
Governo Municipal

IPORÃ, DESIENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 1078/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CÉLIA MARIA DO CARMO,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;b)

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 18 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CÉLIA MARIA DO

CARMO, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.697.182-1 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 034.547.599-27, residente e domiciliado nesta Cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, aprovada para o Cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA, nomeada através da Portaria if.

354/2014 de 26 de maio de 2014, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II -Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de junho
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Publicado por:
Daniele

Código ldentificador:E3281E05

O Prefeito Municipal de Honório Serpa, Estado do Paraná, senhor
Luciano Dias, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município.

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO 132/2024

DECRETA:

■Artigo 1® - Fica revogado a gratificação de 20% concedida através do
decreto 108/2024 a funcionária Maristela Izabel Dessotti da Fonseca,
referente a alunos inclusos, com base na Lei Municipal 247/2008. A Presidente do Consórcio Interinunicipal de Saúde - ClS Ameespar,

no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
Artigo 2® - Este Decreto retroage seus efeitos a 01 de junho de 2024,
revogada as disposições ao contrário. RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE a funcionária MARCOS EMANUEL PADILHA, durante o
período de 20/06/2024 a 20/06/2024, conforme atestado médico
apresentado pelo servidor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Honório Serpa, estado do Paraná,
aos 21 dias do mês de junho de 2024.

LUCIANO DIAS
Prefeito Municipal

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data revogando-se as
disposições contrárias.

Publicado por:
Ederson Luiz Dos Santos

Código Identificador:60A86721
Irati, 21 de junho de 2024.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS CLEONICEAP. KUFENER SCHUCK

Presidente do CIS AMCESPAR
Publicado por:

Daniele
Código Identifícador:4DF016B4

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO 130/2024
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO

DA AMCESPAR
RESOLUÇÃO 133/2024

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde  - CIS Ameespar,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE, A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde  - CIS Ameespar.
no uso de suas atribuições legais e estatutárias.

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE a funcionária JOSELI BORGES DE SOUZA HEIMOVSKI,
durante o período de 18/06/2024 a 18/06/2024, conforme atestado
médico apresentado pelo servidor.

RESOLVE,

Art. 1° ■ CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE a funcionária JOSELI BORGES DE SOUZA HEIMOVSKI,
durante o período de 21/06/2024 a 21/06/2024, conforme atestado
médico apresentado pelo servidor.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições contrárias.

Irati, 21 de junho de 2024. Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições contrárias.

CLEONICEAP. KUFENERSCHUCK
Presidente do CIS AMCESPAR Irati, 21 de junho de 2024.

Publicado por:
Daniele

Código ldentificador:FA411A15
CLEONICEAP. KUFENER SCHUCK
Presidente do CIS AMCESPAR

Publicado por:
Daniele

Código Identificador:45987C99

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO 131/2024

ESTADO DO PARiVNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃA Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde  - CIS Ameespar,

no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1078/2024

RESOLVE,

Art. P ■ CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE a funcionária JOSELI BORGES DE SOUZA HEIMOVSKI,
durante o periodo de 19/06/2024 a 19/06/2024, conforme atestado
médico apresentado pelo servidor.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CÉLIA MARIA DO
CARMO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Art. 2° ■ Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições contrárias.

0 disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico;

Irati, 21 de junho de 2024.

CLEONICEAP. KUFENER SCHUCK
Presidente Do CIS AMCESPAR RESOLVE:
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I - Conceder, no dia 18 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CÉLIA MARIA DO CARMO, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 6.697.182-1 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n^* 034.547.599-27, residente e domiciliado nesta Cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal,
aprovada para o Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- SANBRA. nomeada através da Portaria n°. 354/2014 de 26 de maio
de 2014, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 18 de junho de 2024 a 19 de junho de 2024,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora ANA PAULA OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG tf. 13.322.614-1 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 086.534.149-40, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Ipora, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria

n°. 1744/2022, de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de junho de
2024.Iporá-fPR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:33EF52D0 Iporã-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1079/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:B7734FIB

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ERENILDE BRITES
BURGO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1081/2024SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 17 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ERENILDE BRITES BURGO, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 8.836.699-9 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 049.480.609-50, residente e domiciliada nesta Cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININOL lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°.

656/2018 de 20 de julho de 2018.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 04 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

P.ATRICIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n®. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de junho de
2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

IporÜ-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentíficador:C659E05F Iporã-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1080/2024
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D8469221
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1082/2024SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
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